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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

MENSAGEM N.2  81/2012 
De 14 de dezembro de 2012 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de 
Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de 
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

A presente proposição tem por finalidade 
suplementar dotação orçamentária já existente com recursos 
provenientes de excesso de arrecadação. 

Esses recursos serão utilizados no pagamento 
de precatórios. 

Segue documento do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo onde consta o valor pendente dos precatórios. 
Efetuado esse pagamento, a Prefeitura estará rigorosamente em dia, 
de modo que não ficará nenhum precatório vencido até 31/12/12 para 
pagamento a partir do próximo exercício. 

Informo que a Diretora do Departamento de 
Finanças está à disposição para os esclarecimentos que forem 
solicitados pelos Senhores Vereadores 

Portanto, face a relevância e urgência da 
proposição, nos termos do art. 35, §§ 12  e 22, da Lei Orgânica do 
Município, convoco a Egrégia Câmara para, em sessão extraordinária, 
apreciar e votar o projeto de lei, aguardando a sua aprovação. 

Aproveito a oportunidade para renovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

seCazi  
EFANEU NOc NHO 

PREFEITO 

Ao Exmo. Sr. 
Alfredo Fernandes Estrada 
DD. Presidente da Egrégia Cãmara Municipal de 
São Roque - SP 
/leo.- 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

PROJETO DE LEI N.° 81, de 14/12/2012 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de), no orçamento vigente. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no 
uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° 	Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município de São Roque, um crédito suplementar no 
valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), na seguinte dotação do 
orçamento vigente: 

(0019) 01.03.4.4.90.91.04.122.0011.01.110000 	 R$2.000.000,00 
Sentenças Judiciais 
Sentenças Judiciais 

Art. 2° O valor dos créditos a que se refere o art. 1° 
será coberto com recursos de excesso de arrecadação. 

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis n° 3.330, de 
13 de julho de 2009 (PPA), 3.660, de 08 de julho de 2011 (LDO) e 3.724, de 30 
de novembro de 2011 (LOA). 

Art. 49  Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 14/12/12 

EFANEU NOLASCO GODINHO 
PREFEITO 

/Icor 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPRE 5,2 - SERVIÇO DE GESTÕES DAS DIVIDAS, CONCILIAÇÕES E RATEIOS DOS 
DEPÓSITOS - LETRAS Al A 

Processo Geral de Gestão n52  9303/10 
Informação a2  '54 /2012 

Em cumprimento ao r. despacho de fl. 41. 

cálculos, para, considerar como Litoortância mínima a ser 
izáá iávcadaá  a mezuvi dos 

Orçamentos de •009 e 2010, que não• pode ser 'inferior e. 

tç Receita Correste Líquida - ROL, establecida na MC 62/2009, conforme 

Total da dívida de precatórios da Município de SAa 
a Administra,j0 Direta e indireta até 31/12/2010, conforme 61. Srá 

E$ 2,224.095,74 

Esclarecemos ciso o método utilizado paxa áporação 
ia 

 
''cai, minimã levou em consideração os seguintes aspectos: 

) a media dos orçamentos de 2009 e 2010; 

Li a aplicação do percentual de 1% sobre a PCI, do senunap mês 

&nter:ior ao meS cio depósitó ..(dezerbre12910)- 

Adotando-se como parcela mlinima a ser deposftads 

srssamert,,e, a de maior valox, 

Para a apuração da importância a. ser. demos

58, a média dos orçamentos de 2009 e 2010, que resulniui ao 

meei de R$ 15350,000,00, que corresponde em 31/12/2010, a apenas 7,97% da PCL, 

ssaraPardra. a 

 

ar 62/09 ótermine em 1% da. REI o valer nthlinio a ser denso;! tarjo, 

dds nerreguende a RS L393,176,26, em dezembro de 2010 'l% da. 801p), bem corro das 

óerzeis parceles referentes ao Regime Anual, encerrando a. divida em 2 anos. 

CETER4111/12/2012-13=1841 7•832012 72 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPRE 5Z - SERVIÇO DE CESTÕES DAS DIVIDAS, CONCILIAÇõES E RKÍEIOS 
DOS 

DEPOSITOS - LETRAS Pd A 7_, 

00=03Pli.E& 
Con. ador judiciário 

TTSTA PEREIRA 

Processe Geral de Gestão n 9303/10 

Informação n 3432012 

ADós a dedução do depósito efetuado no exercricie 

001.0. no montante de RS 264,556,40, conforme extratos de fls. 59763, 
para 

.s.rsdisâollio, 
 da parcela anual de 2010, conforme cálculo de fls.. 64/65_ resultou 

02.1dc, renusneseenre de Râ- 1 211355,38, atualizado até 2111212011, 

Em razão da redução do prazo para quitsâ0ão da 
dlets0s, coe forme item 2, elaboramos o cálculo da 2 ,  (segunda) parcela: do Re:il.:se 
0000.0d. 

que reâulispu no valor de R$ 994-579,C5, e após deduzido o depósito 

eles:de:0k no Pxereleic 
de 2011, conforme extratos fl. 53 no valor de ââ 

..P0l, .. - 02,70, resultou no saldo remanescente de R$ 837 .876,35 (ti, 60) atualizado 
,H.:12/2011, 

Portanto, 	o valor a ser complementado ar 

2011 =0w:responde a ES, 2.049,231_73 referente ao complemento; cIa pârtela. de 

1.21.1„355,36) e da. 24  parcela anual de 2010 (PS 827 .37036L oca levareI 
20.02alârado até a data do efetivo depósito, 

Ressaltamos que caso haja débitos de preeasP.rios 

es'lerenses aos demais Tribunais, deverão ser acrescidos CO 6.csal. apurado, Deverá 

002 considerada a isciédia da previsão orçamentária do exercício de 2009 e 2010 

20.ds deposlâo da parcela, bem come 13 da Receita Corrente Liquida_ 

Diante do exposto, propomos que seja oiieleds 

331t0rs Municipal de São. Roque para conhecimento e. providências cetââTels. 

consideração superior. 

Em03/0902012. 

,s0l40,a 
ALI-6 GARCIA MBROSI 

Chefecle Seção Técnica 
Judiciário 
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PARECER 262/2012 

Parecer ao projeto de lei no 81, de 
14/12/2012, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, no orçamento 
vigente, crédito suplementar no valor 
de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais). 

A Administração Municipal da Estância Turística 

de São Roque, com o presente Projeto de Lei n° 83, de 14 de dezembro de 

2012, pretende receber desta Casa de leis, autorização para proceder, no 

orçamento vigente, a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais), visando o pagamento de precatórios. 

É o relatório. 

A abertura de créditos adicionais suplementares 

é destinada para reforço de dotações orçamentárias já existentes no 

orçamento municipal. 

Conforme disciplina o artigo 42 Lei 4.320/64, 

imprescindível a autorização legislativa para a abertura deste tipo de crédito 

adicional. 

O 	Projeto atende as exigências legais, 

especificando as dotações orçamentárias que serão suplementadas bem como 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  / E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  
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We/itect(1€ 	ji,4(2, a Zteca 

indicando quais serão anuladas (total ou parcialmente) para suportar esta 

suplementação. 

No período da Sessão Legislativa Extraordinária, 

dispensados estão os pareceres das comissões permanentes conforme disposto 

no artigo 181, § 50  do Regimento Interno. 

Se fosse o caso, receberia os pareces das 

comissões permanentes de Constituição, Justiça e Redação e Orçamento, 

Finanças e Contabilidade. 

Como o projeto trata de Leis Orçamentárias, 

inclusive alterando-as, o quorum de votação é maioria qualificada, dois turnos 

de discussões e votações e votação nominal. 

É o parecer. 

São Roque, 14 de dezembro de 2012. 

Guilh- 	z Medeiros Rodrigues Gonçalves 

Consultor Jurídico 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br/ E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  
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VOTAÇÃO NOMINAL  
(Maioria Qualificada = 7 votos — Presidente vota) 

Projeto de Lei n° 081-E, de 14/12/2012, de autoria do Poder Executivo, 
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais), no orçamento vigente". 

Vereadores 
ia Discussão 2a Discussão 

01 Alfredo Fernandes Estrada .7 7 

02 Antonio Marcos Carvalho de Brito .7 ,, 

03 Donizete Plínio Antonio de Moraes 5 5 
04 Etelvino Nogueira 5 5 
05 Israel Francisco de Oliveira C 5 
06 João Paulo de Oliveira 5 

07 Júlio Antonio Mariano S 5 
08 Paulino Pereira 5 5 
09 Rafael Marreiro de Godoy 5 5 
10 Rodrigo Nunes de Oliveira  

Favoráveis O cl- O 4- 
Contrários 0/0 61/0 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br/ E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  
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PROJETO DE LEI N° 081-E, de 14/12/2012 
AUTÓGRAFO n° 3.896 de 18/12/2012 
Lei n° 
(De autoria do Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de), no orçamento vigente. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso 
de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 

. seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município de São Roque, um crédito suplementar no 
valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), na seguinte dotação do 
orçamento vigente: 

(0019) 01.03.4.4.90.91-.04.122.0011.01.110000 	R$2.000.000,00 
Sentenças Judiciais 
Sentenças Judiciais 

Art. 2° O valor dos créditos a que se refere o art., 1° será 
coberto com recursos de excesso de arrecadação. 

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis n° 3.330, de 
13 de julho de 2009 (PPA), 3.660, de 08 de julho de 2011 (LDO) e 3.724, de 30 
de novembro de 2011 (LOA). 

Art, 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

provado na 33a Sessão Extraordinária, de 18/12/2012. 

\.M..k. t 

ALFREQ1CrERNA DES ESTRADA 
	

JÚLIO ANTONIO MARIANO 
Presidente 
	

Vice-Presidente 

,2-:Arteis ti —Prefeito 	1ft -VIN(5 , 1111-14RA 	 • •• -IGO NUNES DE OLIVEIRA 
24 Lir)  
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Rute. Sil 	 Silva 
refab 
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